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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI 
CEP 37.540 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

L E 1 	N* 	1.276/85 

de 23 de dezembro de 1995 

"Autoriza o Executivo Municipal a conceder :lubvençao 

mansa, com reajuste*, a partir de janeiro de 1936 a 

FUNOAÇXO SANTARRITENSE DE SAGRE E ASSISTtNC1A SOCIAL". 

A Câmara Vunicipal de Santa Rita do Saaucal, decretou 

c cu, Prefeita Vonicipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. I* -Fica o Chefe do Executivo 1.unicipal autorizado a coa 

ceder, menealrente uma subvenção 11 Fundação Santarritemse de Saáde e 

Assistência Social, Entidade mantenedora lo Hospital Antônio Pereira da 

Costa, a partir de janeiro de 1956, da seguinte forma: de janeiro a julno 

do 1986 (54 35.000.000 (trinta e cinco milh'e'as de cruzeiros) 1,,,nsaisi de 

ar-nsto a dezembro de 1936 - 	50.000.000 (cinquenta milhSea de cruzeiros) 

meneias 

Art. 22  - Fica tambás o Executivo b.unicipal autorizado a abrir 

no corrente exercicio um crédito especial no valor da CA 4)5.000.000 .• 

(oumtrocenter,  e noventa e cinco m11111;es da cruzeiros), para fazer face ao 

total anual da subven4o. 

Art. 32  - rara recursos decorrentes do crádito especial constam 

tee no art. 1 2, fica autorizado a utilizar a reserva de Yuntingáncia no 

valor de G4 495.000.00° (quatrocentos e noventa e cinco wilhiese de cruzei 

Art. 42  . 4ualquer verba conseguida por intarmádio dal'rafeitu- 
. 

ra, sara abatida da subvenvio autorizada em favor do Hospital. 

lrt. 52  Revogadas as disposições em contrario, entrara, esta 

1.ei em vigor na data de Jua publicação. 
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